
INDICAÇÃO Nº 
1328
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à instalação de uma Companhia da Polícia Militar Ambiental no bairro “Jardim Canaã” no município de São Bernardo do Campo.
JUSTIFICATIVA


Com a chegada do Rodoanel Mario Covas Trecho Sul a esta região o acesso se tornará mais fácil, o desenvolvimento poderá extrapolar as regras determinadas pelas leis, e com o intuito dar uma proteção eficiente, vemos de suma importância à instalação de uma Companhia da Polícia Militar Ambiental.


O local sugerido  fica na divisa dos municípios de São Bernardo do Campo e São Paulo, onde estão separados pela Represa Billings, daí a necessidade de uma Companhia completa equipada para atuar tanto via terrestre  como via  aquática. 


É de suma importância à presença ostensiva da Polícia Militar Ambiental, sobre vários aspectos, a proteção do meio ambiente em geral (vegetação, fauna, pesca), a sensação de segurança e organização passada a população. 



A região é banhada  pela Represa Billings que  é o maior reservatório de água da Região Metropolitana de São Paulo, tem aproximadamente 100 Km² e sua bacia hidrográfica estende-se por mais de 500 km², nos municípios de Ribeirão Pires, Diadema, Rio Grande da Serra, São Bernardo do Campo, Santo André e São Paulo, aonde aproximadamente 700 mil pessoas vivem no entorno. O que exige um grande esforço para a necessária fiscalização por parte da Polícia Militar Ambiental, motivo pelo qual a presente Indicação se faz necessária.

Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido.
Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando - PSDB
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